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MINUTA  

TERMO DE RESCISÃO BILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 

137/2020/CIGA 

 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 

137/2020 QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O 

CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL (CIGA) E OUTRO LADO GMAES TELECOM 

LTDA – ME., VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE SERVIDORES DE REDE 

VIRTUALIZADOS E ARMAZENAMENTO DE DADOS, 

ALÉM DE FORNECIMENTO ON DEMAND DE 

RECURSOS PARA CRIAÇÃO DE MÁQUINAS VIRTUAIS 

CUSTOMIZADAS, POSSUINDO INFRAESTRUTURA 

PRÓPRIA (CLOUD E SERVIDORES), COM ALTA 

DISPONIBILIDADE DOS DADOS E INTEGRIDADE DAS 

INFORMAÇÕES. 

 

O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA), constituído 

como associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, 

com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 

102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ 

sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste ato representado pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni 

Lunardi Albino, brasileiro, no uso de suas atribuições legais e regimentais, doravante 

denominado CONTRATANTE, resolve RESCINDIR BILATERALMENTE O CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 137/2020 firmado com a empresa GMAES TELECOM LTDA – ME., 

com sede na Rua Carlos Seara, 47 – Sala 201, Vila Operaria – Itajaí/SC-, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 15.644.251/0001-86, representada neste ato por César Roberto Silva, no uso de suas 

atribuições legais, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com as 

disposições da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores, mediante cláusulas a seguir: 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A rescisão contratual em questão encontra amparo legal no disposto 

no art. 79, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como na Cláusula 

Vigésima Oitava do Contrato originário. 

 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A rescisão contratual por ato bilateral está amparada no dispositivo 

retro mencionado e consoante justificativa constante no Processo Administrativo N.º 

1826/2020-e (continuado no Processo Administrativo N.º 111/2021-e). 



 
 

 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. As partes concordam que a partir da data de 21 de setembro de 2021 

a CONTRATADA encerrará a prestação de serviços, ficando o CONTRATANTE obrigado a 

efetuar o pagamento dos serviços prestados até a referida data. 

Parágrafo único. O CONTRATANTE efetuará o pagamento mencionado no caput até o quinto 

dia útil do mês de outubro de 2021. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA – O extrato desta rescisão contratual será publicado no Diário Oficial 

dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC, órgão oficial de divulgação dos atos 

do CONTRATANTE, veiculado no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br, como condição 

indispensável à sua eficácia, nos termos do artigo 51 do Contrato de Consórcio Público e do 

artigo 37 do Estatuto, ambos do CIGA, e conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 

n. 8.666/93. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

CLÁUSULA QUARTA – A CONTRATADA disponibilizará os backups das máquinas utilizadas 

pelo CONTRATANTE até a data de encerramento dos serviços (21 de setembro de 2021). 

E, por estarem justas e contratadas, as partes estão de acordo quanto à assinatura do presente 

instrumento contratual de acordo com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2021, e 

Resolução CIGA N.º 195, de 27 de maio de 2021, obrigando-se ao fiel cumprimento de suas 

obrigações. 

 

Florianópolis, 08 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

GILSONI LUNARDI ALBINO 

Diretor Executivo do CIGA 

CONTRATANTE 
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